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Brasília, 18 de julho de 2018. 

 

AO  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Coordenação Geral de Licitações e Contratos da Subsecretaria de Administração 

 

Prezados, 

 

É com satisfação que submetemos a V.S.as nossa Proposta para contratação de empresa de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para prestação de Serviço de Contagem e 
Aferição de Pontos de Função, com adjudicação por itens, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, seus anexos e esclarecimentos 

Esperamos ter atendido de forma adequada às necessidades de informação do MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

RODRIGO LIMA MEDEIROS 
DIRETOR 
CPF: 006.154.091-99 
DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTOS  
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1. Proposta de Preços 
Apresentamos a nossa proposta para prestação de serviços de Tecnologia da 
informação, conforme especificações e condições constantes deste edital e seus 
anexos, pelo valor abaixo especificado. 
 
NOME DA EMPRESA LICITANTE: DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 22.543.675/0001-10 
ENDEREÇO: ST CRS 502 BLOCO C S/N LOJA 37 PARTE 287 
TELEFONE/FAX/E-mail: 061-3041-7351 - 061-99999-6643 – 
RODRIGO.MEDEIROS@DELTAPOINT.COM.BR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018 
(Processo Administrativo n.º 08006.001519/2017-13) 

SERVIÇO DE CONTAGEM E AFERIÇÃO DE PONTOS DE FUNÇÃO (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA) 

 Qtde 
Estimada 

Preços – Em R$ 

Item 
Descrição 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

 (A) (B) (C) = (A) x (B) 

02 

Contratação de empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – TIC 

para prestação de Serviço de Contagem 
e Aferição de Pontos de Função 

20.309 PF's R$ 22,46 R$ 456.140,14 

Valor Global da Proposta (R$) por extenso:  
Quatrocentos e cinquenta e seis mil, cento e 
quarenta reais e quatorze centavos 

 
 

SERVIÇO DE CONTAGEM E AFERIÇÃO DE PONTOS DE FUNÇÃO (DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL) 

 Qtde 
Estimada 

Preços – Em R$ 

Item 
Descrição 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

 (A) (B) (C) = (A) x (B) 

02 

Contratação de empresa de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – TIC 

para prestação de Serviço de Contagem 
e Aferição de Pontos de Função 

14.387 PF's R$ 22,46 R$ 323.132,02 

Valor Global da Proposta (R$) por extenso:  
Trezentos e vinte três mil, cento e trinta e dois 
reais e dois centavos 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
Declaramos que: 

1. Que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, seus 
anexos e esclarecimentos; 
 

2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 

3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
 

4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 

5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 

6. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
7. Que cumpre os critérios ambientais exigidos no Edital, seus anexos e esclarecimentos; 

 
8. No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a execução dos 

serviços, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em 
referência, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 
 

9. Garantimos a exequibilidade do contrato com o valor apresentado nesta proposta e o 
cumprimento das especificações do Objeto. 
 

10. Os serviços terão início de forma imediata na data de assinatura do contrato e serão executados 
conforme condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos. 
 

11. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 
determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 

DADOS DA EMPRESA 
a. Razão Social: DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTOS  
b. CNPJ: 22.543.675/0001-10 
c. Endereço: ST CRS 502 BLOCO C S/N LOJA 37 PARTE 287 
d. Tel/Fax: 61-3041-7351 - 61 –9999-6643 
e. CEP: 70330-530  
f. Cidade: Brasília UF: Distrito Federal e-mail: rodrigo.medeiros@deltapoint.com.br 
g. Dados Bancários:  

i. Banco: 001   
ii. Agência: 4733-3  

iii. C/C: 21069-2   
h. Praça de Pagamento: Brasília 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

i. Nome: Rodrigo Lima Medeiros 
ii. Endereço: ST CRS 502 BLOCO C S/N LOJA 37 PARTE 287 

iii. CEP: 70330-530 Cidade: Brasília UF: DF 
iv. CPF: 006.154.091-99 
v. Cargo/Função: Diretor  

vi. RG: 2099279 Órgão Expedidor: SSP-DF 
vii. Naturalidade: Brasília     Nacionalidade: Brasileira 
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2. Descrição Detalhada/Especificações do 
Objeto/Especificação Clara e Completa dos Itens Oferecidos 

 
Item 2: Serviços de Pesquisa, Análise e Desenvolvimento em Tecnologia Informação e 
Comunicação (TIC) 
 
Descrição: Serviço de Contagem e Aferição de Pontos de Função: - gerar documentos 
com evidências de Contagens e Aferição de Pontos de Função pelas metodologias 
IFPUG e NESMA, Guia de Métricas do SISP, utilizando o roteiro de métricas de software 
do CONTRATANTE de forma complementar. 
 
Detalhamento do Serviço:  

 CONTAGEM DE sistemas de informação e componentes: realizar contagens 
estimadas ou detalhadas de tamanho funcional de sistema em Pontos de Função 
pela metodologia IFPUG, utilizando de forma complementar o Roteiro de 
Métricas (ANEXO I – E, previsto no Edital 04/2018) fornecido pela 
CONTRATANTE. Apoiar a CONTRATANTE, por meio de ferramenta específica para 
atividade de métricas de software, no registro, atualização, classificação e 
geração de relatórios sobre as informações de mensuração de sistemas. 
 

 AFERIÇÃO DE CONTAGENS: avaliar, para fins de validação, contagens de Pontos 
de Função realizadas por terceiros utilizando metodologia IFPUG e, de forma 
complementar, o Roteiro de Métricas (ANEXO I - E, previsto no Edital 04/2018) 
fornecido pela CONTRATANTE. Apoiar a CONTRATANTE, por meio de ferramenta 
específica para atividade de métricas de software, no registro, atualização, 
classificação e geração de relatórios sobre as informações de aferição de 
contagens. 

 
Especificações do Objeto e Completa dos Itens Oferecidos: 
Serviços técnicos especializados em contagem de tamanho funcional de sistemas de 
informação e aferição de contagens realizadas por terceiros, utilizando a metodologia 
do International Function Point Users Group – IFPUG – e em conformidade com o 
Roteiro de Métricas da CONTRATANTE, destinados a apoiar a estimativa de custos, 
prazos e esforço das demandas de manutenção e desenvolvimento de sistemas da 
CONTRATANTE. 
 
Realizar medições e estimativas de acordo com o fornecimento de desenvolvimento e 
manutenção de software, incluindo os seus insumos, processos e produtos, trazendo 
visibilidade e confiabilidade das medições entregues e mapeando os tipos de problema 
mais críticos relativos a contagens. 
 
Nosso objetivo é aumentar a eficiência operacional e viabilizar a continuidade dos 
serviços de desenvolvimento e sustentação de sistemas, apoiando a melhoria dos 
processos internos de fiscalização das contagens da fábrica de software, e adequando 
assim a relação entre Fábrica de Software e CONTRATANTE, por meio de processo de 
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amadurecimento organizacional da CONTRATANTE.  
 
A Fábrica de Métricas efetuará as contagens utilizando um processo seguro e exato, 
conduzido por especialistas certificados pelo International Function Point Users Group 
(IFPUG/CFPS). Essa equipe de auditoria, será mobilizada conforme previsto em Edital, 
para atender todas as necessidades contratuais da CONTRATANTE, podendo auxiliar 
em diversas atividades, tais como: 
 

 Identificação do posicionamento das fronteiras entre as aplicações e usuários; 
 Identificação e Análise do tipo de contagem conforme necessidade e objetivos 

da CONTRATANTE; 
 A escolha da técnica de estimativa conforme o nível de amadurecimento 

envolvido e seu contingenciamento. Abordando os riscos e a quantidade de 
informações disponíveis para a realização da contagem; 

 Auxiliar os itens de gestão do prazo e qualidade em um cenário de escopo 
indefinido; 

 Analisar a adequação do uso da APF na medição dos serviços contratados 
identificando também itens não mensuráveis, com base no Roteiro de Métricas 
previsto em Edital; 

 Avaliar fundamentos, prevendo a verificação de contagens e estimativas a 
partir dos artefatos que capturam os requisitos do usuário. Nesses casos, 
também serão avaliados a qualidade dos artefatos, visando identificar 
problemas com requisitos que possam impactar o processo de contagem 
devido a informações incompletas ou não claras o suficiente. 

 
Através da utilização da Ferramenta de Apoio a Atividade de Métricas, as contagens 
poderão: 

 Tornar uma contagem de pontos de função auditável, ratreável e defensável; 
 Garantir a criação e manutenção automática de uma base histórica de 

contagens; 
 Aumentar a confiança no trabalho do Analista de Métricas; 
 Agilizar o Processo de Faturamento das demandas; 
 Proporcionar maior segurança a CONTRATANTE pela validação da contagem e 

pagamento das demandas, frente aos órgãos de controle; 
 Geração e atualização automática da Baseline e da Base Histórica; e 
 Cadastro e Parametrização dos Itens não mensuráveis, assim como demais 

deflatores contidos no Roteiro de Métricas. 
 

Além dos itens citados, este documento, também contempla as demais especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 
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3. Assinaturas 
 

Brasília, 18 de Julho de 2018 

 

____________________________________ 

Rodrigo Lima Medeiros 

Diretor Executivo 

DELTAPOINT CONSULTORIA E TREINAMENTO 

CNPJ 22.543.675/0001-10 


